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SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 87, DE 3 DE JULHO DE 2017

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial
da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme informações constantes na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
AM Fonte Boa Inundações - 1.2.1.0.0 28 18/05/17 59051.003772/2017-05
AM Autazes Inundações - 1.2.1.0.0 30 26/05/17 59051.003835/2017-15
BA Prado Erosão Costeira/Marinha - 1.1.4.1.0 151 31/05/17 59051.003771/2017-52
RS Cambará do Sul Tempestade Local/Convectiva - Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 2221 08/06/17 59051.003798/2017-45
RS Jaboticaba Enxurradas - 1.2.2.0.0 38 05/06/17 59051.003968/2017-91
RS Engenho Velho Enxurradas - 1.2.2.0.0 19 09/06/17 59051.003962/2017-14
RS Novo Xingu Enxurradas - 1.2.2.0.0 17 08/06/17 59051.003966/2017-01
RS Santa Rosa Tempestade Local/Convectiva - Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 103 09/06/17 59051.003972/2017-50
RS Lajeado do Bugre Enxurradas - 1.2.2.0.0 35 08/06/17 5 9 0 5 1 . 0 0 3 9 6 4 / 2 0 1 7 - 11
RS Arroio do Meio Enxurradas - 1.2.2.0.0 2369 09/06/17 59051.003961/2017-70
SC Ituporanga Tempestade Local/Convectiva - Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 75 08/06/17 59051.003955/2017-12
SC Agrolândia Enxurradas - 1.2.2.0.0 45 05/06/17 59051.003957/2017-10
SC Xaxim Tempestade Local/Convectiva - Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 249 09/06/17 59051.003960/2017-25
SC Águas Frias Tempestade Local/Convectiva - Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 157 12/06/17 5 9 0 5 1 . 0 0 3 8 11 / 2 0 1 7 - 6 6

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO NEWTON RAMLOW

PORTARIA No- 88, DE 3 DE JULHO DE 2017

Reconhece situação de emergência em municípios do Estado de Pernambuco.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial
da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008.

Considerando o Decreto nº 44.531, de 04 de JUNHO de 2017, do Estado de Pernambuco.
Considerando ainda as demais informações constantes no processo nº 59051.003744/2017-80, resolve:
Art. 1º Reconhecer, em decorrência de Enxurradas, COBRADE: 1.2.2.0.0, a situação de emergência nos municípios listados na tabela.

1 Bonito
2 Escada
3 São José da Coroa Grande

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO NEWTON RAMLOW

PORTARIA No- 89, DE 4 DE JULHO DE 2017

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial
da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme informações constantes na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
SC Brusque Tempestade Local/Convectiva - Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 7973 01/06/17 59051.003970/2017-61

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO NEWTON RAMLOW

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DA AMAZÔNIA

RESOLUÇÃO No- 107, DE 28 DE JUNHO DE 2017

A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA
AMAZÔNIA - SUDAM considerando o disposto na Lei Comple-
mentar n.º 124, de 03 de janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 6º, II e XVII do Anexo I do Decreto nº 8.275, de
27 de junho de 2014, art. 10, II e XVII do Regimento Interno da
SUDAM, resolve:

Art. 1º - Aprovar o pleito de isenção do imposto sobre a
renda e do adicional de que trata o § 1º - A e § 3º - A do art. 1º da
Medida Provisória nº 2.199-14/2001 da Empresa Positivo Informática
S/A, CNPJ nº 81.243.735/0019-77, localizada em Manaus Estado do
Amazonas-AM, com base no Parecer Técnico nº 087/2016 - CGINF
e no Parecer nº 00006/2017/CONSULT/PFSUDAM/PGF/AGU, re-
conhecendo-lhe o direito ao presente incentivo do IRPJ, referente ao
período de fruição de 03.08.2011 a 03.08.2021; em observância à
legislação em vigor, especialmente no art. 19 da Lei nº 8.167/1991, e
nos parágrafos 1º-A e 3º-A do art. 1º da Medida Provisória nº
2.199/14 de 24/08/2001 e no Decreto nº 4.212/2002, e alterações
posteriores; e Portaria º 283/2013 do Ministério da Integração Na-
cional. Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA
Superintendente

KEILA ADRIANA RODRIGUES DE JESUS
Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas

MARGARETH DOS SANTOS ABDON
Diretora de Administração

RODRIGO MENDES DE MENDES
Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos

e de Atração de Investimentos

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 536, DE 4 DE JULHO DE 2017

Altera o inciso V do art. 1º da Portaria nº
317, de 7 de fevereiro de 2014, do Mi-
nistério da Justiça e Segurança Pública, que
regulamenta a cessão de servidores inte-
grantes da carreira de policial rodoviário
federal para outros órgãos da Administra-
ção Pública.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição, e o Decreto nº 8.668, de
11 de fevereiro de 2016; e tendo em vista o disposto no art. 93 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no Decreto nº 4.050, de 12
de dezembro de 2001, resolve:

Art. 1º O inciso V do art. 1º da Portaria nº 317, de 7 de
fevereiro de 2014, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 1º .....................................................................................
....................................................................................................
V - exercício de cargos comissionados equivalentes ao Gru-

po-Direção e Assessoramento Superiores - DAS níveis 5 ou 6 dos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA No- 537, DE 4 DE JULHO DE 2017

Altera o art. 20 da Portaria MJ nº 362, de
1º de março de 2016, que dispõe sobre cri-
térios e os procedimentos a serem obser-
vados para pedidos de credenciamento, seu
processamento, manutenção, cancelamento
e perda de qualificações e autorizações de
funcionamento de organizações da socie-
dade civil, sem fins lucrativos, no âmbito
das competências do Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição; o Decreto nº 8.668, de 11
de fevereiro de 2016; e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.790, de
23 de março de 1999, e no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999,
resolve:

Art. 1º O art. 20 da Portaria MJ nº 362, de 1º de março de
2016, publicada no Diário Oficial da União nº 42, de 3 de março de
2016, Seção 1, página 16, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 20. Em caso de perda ou cancelamento da qualificação
de OSCIP, o Ministério da Justiça e Segurança Pública deverá in-
formar:

I - ao Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da
União para a adoção das medidas cabíveis, no âmbito de suas com-
petências, em relação ao monitoramento da atuação dos órgãos elen-
cados no inciso III deste artigo;

II - à Secretaria de Governo da Presidência da República,
para fins de atualização do Portal MAPA das Organizações da So-
ciedade Civil;

III - aos Órgãos Superiores do Poder Executivo Federal com
os quais os objetivos sociais estabelecidos no Estatuto da entidade
tenham relação para a adoção das medidas cabíveis, no âmbito de
suas competências, em relação ao cumprimento do disposto no art. 4°,
inciso V, da Lei nº 9.790, de 1999;

e IV - aos Tribunais de Contas dos Estados de atuação da
entidade para que avaliem a oportunidade e a conveniência de orien-
tar os órgãos estaduais e/ou municipais sob sua jurisdição com os

Ministério da Justiça e Segurança Pública
.
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quais os objetivos sociais estabelecidos no Estatuto da entidade te-
nham relação para a adoção das medidas cabíveis, no âmbito de suas
competências, em relação ao cumprimento do disposto no art. 4°,
inciso V, da Lei n° 9.790, de 1999."(NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TORQUATO JARDIM

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA No- 144
REALIZADA EM 4 DE JULHO DE 2017

Dia: 04.07.2017
Hora: 14h30
Presidente: Alexandre Barreto de Souza
Secretário do Plenário: Paulo Eduardo Silva de Oliveira
Foi distribuído pelo sistema de sorteio o seguinte feito.

A distribuição é realizada em blocos de modo que os pro-
cessos sejam sorteados aos Conselheiros excluindo-se os nomes dos
sorteados anteriormente. Assim, a distribuição iniciará sem o nome do
Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de Araujo, que no último
bloco de sorteio - na 143ª Sessão Ordinária de Distribuição - foi o
relator sorteado.

Ato de Concentração nº 08700.003802/2017-42
Requerentes: Brookfield Energia Renovável S.A. e Vulcabras

Azaléia-RS, Calçados e Artigos Esportivos Ltda.
Advogados: Barbara Rosenberg, Luís Bernardo Coelho Cas-

cão, Daniela Coelho Araujo Fernandes de Vasconcellos, Rafaella
Schwartz Jaroslavsky, José Inácio Gonzaga Franceschini, Natalia Oli-
veira Felix Rugeri, Cristhiane Helena Lopes Ferrero Taliberti e outros

Relatora: Conselheira Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt

ALEXANDRE BARRETO DE SOUZA
Presidente do Conselho

PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA
Secretário do Plenário

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 3 de julho de 2017

No- 895 - Processo Administrativo nº 08012.006043/2008-37 (Apar-
tado de Acesso Restrito nº 08700.002352/2016-90) Representantes:
Secretaria de Direito Econômico - SDE, ex officio Representados: A
Casa do Gás Comércio de GLP Ltda., Alemanha Comercial de Gás
Ltda. - ME, A. S. Gás Depósito e Transporte de Gás Ltda. - EPP,
Belo Gás Comercial Ltda. - ME, Chamas Comércio Representação e
Transporte de Gás Ltda. - ME, Chegou o Gás Ltda. - ME, Companhia
Ultragaz S.A., Copagaz Distribuidora de Gás Ltda., Copergás Dis-
tribuição de Gás e Transportes Ltda. - ME, Disk Gás do Denílson
Ltda. - ME, Ferreira & Costa Comércio de Gás Ltda. - ME, Fogás
Comercio de Gás Ltda. - ME, Gasil Comercio de Gás e Transportes
Ltda., Goiás Gás Ltda. - ME, Guma Gaz Eireli - ME, Itália Comercio
de Gás Ltda. - ME, José Carlos Lélis dos Santos - ME, KSA Dis-
tribuidora de Gás Ltda., L & R Comércio de Gás Ltda. - ME, LG
Distribuidora de Gás Ltda. - ME, Metrogas Ltda. - ME, M P M
Comercial Gás Ltda. - ME, Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda.,
NGX - Comercio e Transporte de Gás Ltda. - ME, Naturalgás -
Comércio de Gás Ltda. - ME, Liquigás Distribuidora S.A., Ourogás
Comércio Varejista de Gás Ltda. - ME, Pádua - Comércio de Gás
Ltda. - ME, RJ Comércio de Gás Ltda. - ME, RM Comercio de Gás
Ltda. - ME, Rodrigues & Maciel Gás Ltda. - EPP, Santana Depósito
de Gás Ltda. - ME, Souza Comércio Varejista de Gás Ltda. - ME,
Sindicato das Empresas Transportadoras e Revendedoras Varejistas de
Gás Liquefeito de Petróleo do Distrito Federal - Sindvargas/DF, Sin-
dicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Gás Liquefeito de
Petróleo - Sindigás, Supergasbras Energia Ltda., Unidos Depósito e
Transporte de Gás Ltda., Abraão Coelho da Silva, Alberto Rodrigues
de Sousa, Aldemir Miguel do Nascimento, Aldírio Lacerda Cruz,
Alexandre Vieira Correia, Antônio Peixoto de Alencar Filho, Augusto
Pereira Maia, Bolivar Lamim da Silva, Cláudio Roberto Severo Bia-
loglowka, Débora Veloso de Matos, Edison Luiz Sanches, Edmar
Pereira da Silva, Edson Pereira dos Santos, Eliomar de Oliveira Eu-
zébio, Emerson Gomes da Silva, Fernando Diniz David, Fernando
Pereira dos Santos, Francisca Iraneide da Silva, Francisco Ubiraci
Leite de Loiola, Geraldo Borges de Oliveira, Hermes Nunes Ro-
drigues, Janair Carvalho da Silveira, Joacir Aparecido Gosma, Jo-
nathas Garcia Neto, José Carlos Lélis dos Santos, Jucelino Oliveira
Melo, Leandro Martins Farnese, Luiz Cláudio Mendonça Lobo, Luiz
Fernando Rezer, Marcos Martins Muller, Matheus Fernandes Men-
donça, Peterson Ramos dos Santos, Rafael Fernandez Gonzalez, Sér-
gio Vital Bandeira de Mello Filho, Sílvio Corrêa Mamede, Valéria
Cristina Machado Marques, Weriton Eurico de Sousa, Wesley Flávio
Otaviano Canuto. Advogados: Ana Frazão, Ana Rafaela Medeiros,
André Franchini Giusti, Andreia Almeida Rodrigues Padilha, Augusto
César de Oliveira Sampaio, Bolívar Barbosa Moura Rocha, Breno
Grube Pereira, Bruno Hugi, Carlos Roberto Costa Filho, Carlos Ro-
berto Siqueira Castro, Carolina Maria Matos Vieira, Daniela Maria
Tavares Moreira da Silva, Fabio Francisco Beraldi, Felipe Cardoso
Pereira, Fernando de Oliveira Marques, Flávia Chiquito dos Santos,
Francisco Niclós Negrão, Francisco Ribeiro Todorov, Gabriel No-
gueira Dias, Guilherme Justino Dantas, João Eduardo Negrão de
Campos, José Arnaldo da Fonseca Filho, José Carlos da Matta Be-
rardo, Juliana Maia Daniel Pinheiro, Lorena Leite Nisiyama, Marcos

Drummond Malvar, Monica Yumi Shida Oizumi, Pietre Degasperi
Cote Gil, Polyanna Ferreira Silva Vila Nova, Sérgio Veloso de Brito,
Tito Amaral de Andrade, Tulio Freitas do Egito Coelho, e outros.
Considerando os argumentos apresentados na petição SEI 0356509, e
o concomitante comparecimento espontâneo do último Representado
aos autos, decido pela devolução integral do prazo de defesa aos
Representados, a contar da data do comparecimento espontâneo aos
autos do Representado Peterson Ramos dos Santos. Ao Protocolo.

Em 4 de julho de 2017

No- 913 - Processo Administrativo nº 08012.008372/1999-14 (Autos
Públicos nº 08700.000729/2016-76) Representante: Comissão de De-
fesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias da Câmara dos
Deputados. Representados: 1) Associação Brasileira dos Exportadores
de Cítricos (ABECITRUS); 2) Bascitrus Agroindústria S.A.; 3) Cam-
buhy Citrus; 4) Cargill Agrícola S.A. (adquirida por Sucocítrico Cu-
trale Ltda. e Fischer S.A. Agroindústria); 5) Citrosuco Paulista S.A.
(sucedida por Fischer S.A. Agroindústria); 6) Citrovita Agro Indus-
trial Ltda. (hoje, também, pertencente à Fischer); 7) Coinbra-Frutesp
S.A.; 8) CTM Citrus S.A.; 9) Frutax Agrícola Ltda.; 10) Grupo
Montecitrus; 11) Sucocítrico Cutrale Ltda., bem como as seguintes
pessoas físicas: 12) Ademerval Garcia; 13) Plínio de Moraes Rossetti;
14) Horst Jakob Happel; 15) Antônio Francisco Armelin Gomes; 16)
Sérgio Barroso; 17) Cláudio Ermírio de Moraes; 18) Paulo Ricardo
Soares da Cunha Machado; 19) Reinaldo Roberto Sesma; 20) Se-
bastião Machado; 21) Paulo Rodas e 22) José Luis Cutrale. Ad-
vogados: Carlos Francisco de Magalhães, Gabriel Nogueira Dias;
Fernando de Oliveira Marques, Monica Yumi Shida Oizumi; Roberto
D'Andrea; José Inácio Gonzaga Franceschini; José Orlando A. Ar-
rochela Lobo, Valdo Cestari de Rizzo, Ana Paula Hubinger Araujo,
Sérgio Varella Bruna, Eduardo Martinelli Carvalho, Natalia Salzedas
Pinheiro da Silveira, Isadora Postal Telli, Marina Curi Penna, Gui-
lherme Farhat de São Paulo Ferraz, Eduardo Cavalcante Gauche;
Gianni Nunes de Araujo, Pedro Rodrigues do Prado, Maria Amoroso
Wagner, Renata Foizer Manzoni; Fernando Engelberg de Moraes,
Ubiratan Mattos; Fernando Gomes de Paula, Andrea Weiss Balas-
siano, Carolina Monteiro de Carvalho; Ludmylla Scalia Lima, Cris-
thiane Helena Lopes Ferrero; Onofre Carlos de Arruda Sampaio,
André Cutait de Arruda Sampaio, Yara M. A. Guerra Siscar; Arthur
Guerra de Andrade Filho; Daniela Maria Tavares Moreira da Silva;
Thomas George Macrander, Mariana Moreira Vieira Rocha, Raquel
Cândido; Humberto Lencioni Gullo Jr., Edson Luiz Rodrigues; Ales-
sandra Rodrigues Bernardes Oshiro, Bruno Angelo Vasconcelos e
Souza; Karina Kazue Perossi, Fabrizio Domingos Costa Ferreira; Fa-
bio Francisco Beraldi, Eduardo Caminati Anders; Marcelo Antonio
Muriel e outros. Tendo em vista que o Tribunal do Cade, em sua 107ª
Sessão Ordinária de Julgamento, homologou o pedido de adesão a
TCC (SEI 0339747; 0340344; 0340461; 0347480; 0354783), decido:
(i) pela suspensão do Processo Administrativo em relação ao Re-
presentado José Luis Cutrale, nos termos do art. 85, §§ 9º e 10 da Lei
nº 12.529/2011; e (ii) por informar que, por meio da referida adesão
ao Termo de Compromisso de Cessação celebrado nos autos do Re-
querimento de TCC nº 08700.007362/2016-11 (SEI 0269768), o Re-
presentado acima mencionado reconhece sua participação na conduta
investigada no âmbito do presente Processo Administrativo. Fica fa-
cultada aos demais Representados a possibilidade de se manifestarem
até o final da instrução, sem prejuízo das alegações previstas no art.
73 da Lei 12.529/2011. Ressalta-se que, conforme consta do referido
TCC, seu objeto é adstrito ao escopo da conduta investigada, qual
seja, "suposto cartel no mercado brasileiro de aquisição de laranjas
para o processamento de suco de laranja concentrado congelado". Ao
Protocolo para juntada dos documentos acima referidos.

No- 917 - Ato de Concentração nº 08700.003806/2017-21. Reque-
rentes: F Intressenter 3 AB e Sandvik Materials Technology do Brasil
S.A. - Indústria e Comércio. Advogados: Renê Guilherme da Silva
Medrado, Luís Henrique Perroni Fernandes e outros. Decido pela
aprovação sem restrições.

No- 918 - Ato de Concentração nº 08700.003024/2017-91. Reque-
rentes: União Química Farmacêutica Nacional S.A. e Zoetis Indústria
de Produtos Veterinários Ltda.. Advogados: Joana Temudo Cianfa-
rani, Paula Amaral Salles, Fernanda Harari e outros. Decido pela
aprovação sem restrições.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

ALVARÁ No- 3.075, DE 9 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/35229 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa PETROLEO BRASILEIRO
S/A PETROBRAS, CNPJ nº 33.000.167/0004-54 para atuar no Es-
pírito Santo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.099, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/11769 - DELESP/DREX/SR/DPF/MS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO SHOPPING
CENTER BOSQUE DOS IPES, CNPJ nº 22.604.658/0001-45 para
atuar no Mato Grosso do Sul.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.130, DE 13 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/35380 - DPF/VAG/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CIASEG SERVIÇOS
DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
04.864.060/0001-03, sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Espingardas calibre 12
4 (quatro) Pistolas calibre .380
4 (quatro) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre .380
96 (noventa e seis) Munições calibre 12
72 (setenta e duas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.132, DE 13 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/32803 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SEGIL VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA.,
CNPJ nº 40.170.029/0001-36, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de
Segurança nº 1305/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.280, DE 23 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/24712 - DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa KONNTE - SEGURANÇA E VIGILANCIA LT-
DA, CNPJ nº 11.090.084/0001-18, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Mato
Grosso, com Certificado de Segurança nº 1395/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.283, DE 23 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/36207 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 2.899, DE 2 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/29074 - DPF/ARU/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ACADEMIA FORCE DEFENSE FORMACAO DE
VIGILANTES ARACATUBA LTDA, CNPJ nº 13.980.033/0001-97,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de
Formação, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
1279/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ewandjoecy.araujo
Realce
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